
INDICAÇÃO Nº 
4820
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para a implantação da Rua de Lazer no município de Santa Gertrudes.

JUSTIFICATIVA

O pedido encaminhado pelos vereadores Aécio Bisesto, Antonio Carlos Candido e José Luis Vieira visa a liberação de recursos financeiros para a implantação da Rua de Lazer no município de Santa Gertrudes.

O projeto Rua de Lazer tem como objetivo proporcionar entretenimento recreação e diversão às crianças, jovens e adultos de todas as idades com a implantação de várias atividades esportivas em logradouros públicos durante os finais de semana, férias escolares e datas comemorativas.

Por essa razão, oferecemos a presente indicação e contamos com o apoio do Governador do Estado no acolhimento do nosso pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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